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Prefeitura Municipal de !Itaituba

LEI MUNICIPAL NQ 1.168/93

Reconhececomode Utilidade Pública
a Instituição "ASSISTtNCIA SOCIAL TU

DO POSSO", e dã outras Providencias.

A Câmara Municipal de Itaituba, Aprovou, Estatuiu, e Eu Sancio-
no e Público a seguinte Lei:

Artigo lQ - É reconhecida como de UTILIDADEPÚBLICA,a Institui
ção "ASSISTtNCIA SOCIAL TUDOPOSSO".

Artigo 2Q - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação

Artigo 3Q - Revogam-seas disposições emcontrãrio.

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, em 02
de JUnho de 1993.
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Prefeito em Exercício

ESTADO DO PAI'!Á
Pref.UufI Municipald. Italtub.
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